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As Contratações Públicas Ecológicas constituem instrumento importante para reduzir o impacto ambiental das 
organizações. Este estudo tem por objetivo propor um modelo conceitual de critérios ambientais para contratação 
pública de obras rodoviárias federais. Para tanto, o conteúdo de 153 editais do órgão gestor da malha rodoviária federal 
brasileira, publicados entre 2006 e 2021, foi analisado e comparado com a lista de critérios relativos aos Contratos 
Públicos Ecológicos da União Europeia. Com base na identificação e categorização dos critérios ambientais e da 
classificação dos níveis de exigência desses critérios, foi possível definir a qualidade de atendimento aos fundamentos 
desses editais e, assim, propor um modelo que pudesse relacionar a categoria ambiental, o tipo de obra, o tipo de 
critério e os respectivos indicadores. Os resultados revelam um nível de atendimento aos critérios ambientais de 19%, 
valor baixo em comparação com os estudos realizados em países europeus. Diante dessa limitação, a proposição 
do modelo evidencia a necessidade de estabelecer claramente os parâmetros ambientais nos editais de licitação, no 
sentido de contribuir para o desenvolvimento sustentável e a melhoria contínua dos empreendimentos rodoviários. 
Palavras-chave: contratações públicas ecológicas; contratações públicas sustentáveis; sustentabilidade; critérios 
ambientais.

Modelo conceptual de criterios ambientales para la contratación pública de obras viales
La contratación pública ecológica es un importante instrumento para reducir el impacto ambiental de las organizaciones. 
Este estudio tiene como objetivo proponer un modelo conceptual de criterios ambientales para la contratación pública de 
obras viales federales. Se analizó el contenido de 153 avisos públicos emitidos por el órgano gestor de la red vial federal 
brasileña, publicados entre 2006 y 2021, y se comparó con la lista de criterios relacionados con los contratos públicos 
ecológicos de la Unión Europea. A partir de la identificación y categorización de los criterios ambientales, y mediante 
la clasificación de los niveles de exigencia de estos criterios, fue posible definir el nivel de cumplimiento de los criterios 
en los avisos públicos y, así, proponer un modelo que pueda relacionar la categoría ambiental, el tipo de obra, el tipo de 
criterio y sus respectivos indicadores. Los resultados revelan un nivel de cumplimiento de los criterios ambientales del 
19%, un valor bajo en comparación con los estudios realizados en países europeos. Ante esta limitación, la propuesta 
del modelo destaca la necesidad de establecer claramente los criterios ambientales en los pliegos de condiciones, a fin 
de contribuir al desarrollo sostenible y a la mejora continua de los emprendimientos viales.
Palabras clave: contratación pública ecológica; contratación pública sostenible; sostenibilidad; criterios ambientales.
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Conceptual framework of environmental criteria of public procurements for federal roadwork
Green public procurements are important to reduce the organizations’ environmental impact. This study proposes a 
conceptual framework for adopting environmental criteria in the public procurement for federal roadworks. Content 
analysis of 153 bidding terms issued from 2006 to 2021 by the public agency in charge of managing Brazil’s federal 
road network was conducted. The results were compared to the standard list of criteria for Green Public Procurements 
defined by the European Union. By identifying and classifying the environmental criteria and by defining their related 
requirement levels, we were able to assess the level of compliance with the environmental criteria in our sample 
of bidding terms and propose a framework relating different environmental categories, roadwork classifications, 
environmental criteria, and their respective indicators. The findings reveal a low level of compliance with environmental 
criteria in our sample (around 19%), a value below what is found in the European context. Given current challenges 
in developing sustainable roadworks, the proposed model underscores the need to clearly define environmental 
criteria in bidding terms to foster both sustainable development and the continuous improvement of roadworks.
Keywords: green public procurements; sustainable public procurements; sustainability; environmental criteria.

1. INTRODUÇÃO

A incorporação da variável ambiental nas contratações vem sendo gradualmente introduzida à rotina 
da administração pública. No contexto dos órgãos rodoviários, diante dos impactos ambientais gerados 
pelas rodovias, é evidente a necessidade de submetê-las ao adequado tratamento ambiental desde a fase de  
planejamento, por meio da adoção de critérios e indicadores ambientais eficientes nos procedimentos 
de licitação (Faith-Ell, Balfors, & Folkeson, 2006; Metham, Benjaoran, & Sedthamanop, 2019).

As Contratações Públicas Ecológicas (CPE), também denominadas Contratações Públicas 
Sustentáveis, constituem um instrumento importante para reduzir o impacto ambiental das 
organizações e são definidas pela Comissão Europeia (CE, 2008) como um processo mediante o 
qual as autoridades públicas procuram adquirir bens, serviços e obras com um impacto ambiental 
reduzido em todo o seu ciclo de vida quando comparado com bens, serviços e obras com a mesma 
função primária que seriam de outro modo adquiridos.

Na última década, as CPE tornaram-se um dos pilares fundamentais das políticas ambientais e 
de compras na União Europeia (UE) e em outros países, como Estados Unidos, China e Hong Kong, 
incluindo países em desenvolvimento, como a Malásia e o Vietnã (CE, 2019; Cheng, Appoloni, 
D’amato, & Zhu, 2018; Fuentes-Bargues, Ferrer-Gisbert, González-Cruz, & Bastante-Ceca, 2019).

As contratações governamentais movimentam recursos de aproximadamente 14% do Produto 
Interno Bruto (PIB) dos países da União Europeia (CE, 2019). No Brasil, as contratações públicas 
correspondem a aproximadamente 12% do PIB (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada [IPEA], 
2021). Dado o impacto na economia, as CPE podem ser uma significativa ferramenta para exigir que 
as empresas que pretendam ser contratadas pelo poder público cumpram requisitos de sustentabilidade 
socioambiental, desde a produção até a distribuição de bens, assim como na prestação de serviços e 
na realização de obras de engenharia (Advocacia-Geral da União [AGU], 2021).

Apesar dos esforços nos cenários nacional e internacional, existem alguns fatores percebidos como 
dificultadores nas contratações públicas. A questão econômica é apontada, por muitos países, como uma  
das mais significativas barreiras à implementação de políticas de contratação sustentável, tendo 
em vista que, em diversas situações, o custo inicial das soluções baseadas em critérios ambientais é 
superior ao das alternativas convencionais, sem os referidos critérios (Comissão Econômica para a 
América Latina e o Caribe [CEPAL], 2017; Varnäs, Balfors, & Faith-Ell, 2009). A falta de padronização 
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permite que as partes envolvidas nos processos licitatórios formulem critérios ambientais genéricos, 
segundo suas próprias interpretações (CEPAL, 2017; Faith-Ell et al., 2006). 

As licitações sustentáveis possibilitam que a administração pública promova o uso racional e 
eficiente dos recursos naturais e contribua para a disseminação de boas práticas em relação ao meio 
ambiente e ao desenvolvimento econômico e social (AGU, 2021; Comissão Europeia [CE], 2016a; 
Clement, Watt, & Semple, 2016; Governos Locais pela Sustentabilidade [ICLEI], 2015). Nesse contexto, 
o presente estudo propõe um modelo conceitual de critérios ambientais para contratação pública 
de obras rodoviárias federais, com base na análise da lista padrão de critérios ambientais da União 
Europeia para projeto, construção e manutenção de rodovias.

2. CRITÉRIOS AMBIENTAIS NOS EDITAIS

Segundo Bouwer et al. (2006), as CPE se conceituam pela abordagem pelas quais as autoridades 
públicas integram critérios ambientais em todas as fases do processo de compras. Por se tratar do 
principal documento que conduz o procedimento licitatório, os critérios ambientais devem ser 
inseridos no edital, no intuito de orientar os interessados e vincular os contratos a fundamentos 
previstos na licitação (CE, 2016a; Clement et al., 2016; ICLEI, 2015). 

Os critérios ambientais podem ser introduzidos nos editais sob a forma de definição do objeto 
da licitação; descrição técnica do bem ou serviço (especificação técnica); requisito para habilitação 
dos licitantes (critério de seleção) e classificação da proposta (critério de julgamento), bem como a 
constituição de cláusulas contratuais (CE, 2016a, 2016b; CEPAL, 2017; Clement et al., 2016; ICLEI, 2015). 

Na Figura 1, é apresentado um fluxograma com a aplicação dos critérios ambientais nos processos 
de licitação.

FIGURA 1 APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS NOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO
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Fonte: Elaborada pelos autores.
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A escolha do objeto e as especificações técnicas estão relacionadas com o planejamento da 
contratação, sendo definidas pelas equipes de fiscalização de obras (setor demandante) e materializadas 
no Projeto Básico/Termo de Referência, documento componente do edital. Os critérios ambientais 
de seleção referem-se à qualificação das empresas concorrentes e à competência dos profissionais 
licitantes, vinculados ao cumprimento de legislações ambientais específicas. Com base em ponderações 
e pontuações, os parâmetros ambientais de julgamento das propostas permitem a avaliação dos projetos 
de melhor desempenho ambiental. Ainda, os critérios ambientais podem ser inseridos como cláusula 
no termo de contrato, a fim de estabelecer o modo como este deve ser executado e fiscalizado (CE, 
2016a; Clement et al., 2016; ICLEI, 2015).

3. MÉTODO

A técnica de pesquisa utilizada neste estudo foi a análise de conteúdo dos documentos de licitação. 
Para maior compreensão, as fases de pesquisa são detalhadas nas próximas seções.

3.1 Pré-análise dos editais

Nessa etapa, foram selecionados 153 editais de licitação de obras rodoviárias que compreendem 
os 1679,70 km da malha rodoviária federal do Estado do Paraná, publicados no período de maio 
de 2006 a fevereiro de 2021, obtidos perante a entidade licitante e por meio de um banco de dados  
on-line (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes [DNIT], 2021), com o uso do filtro 
SUP. REG. DNIT PARANÁ, no campo “Sup. Regional”. Os editais observados foram classificados 
em 12 editais, de acordo com as modalidades de licitação e os tipos de intervenção e similaridade de 
elementos dos documentos, conforme mostrado no Quadro 1. 

QUADRO 1 DESCRIÇÃO DOS EDITAIS

Edital Modalidade de licitação Tipos de obra

Edital 1 Concorrência e Tomada de Preço
Conservação, eliminação de pontos críticos, restauração/
melhoramentos, pavimentação, construção e recuperação de Obras 
de Arte Especiais (OAE) e restauração e manutenção

Edital 2 Concorrência e Tomada de Preço Supervisão de construção e de restauração

Edital 3
Regime Diferenciado de Contratação 
(RDC)

Restauração e manutenção 

Edital 4
Regime Diferenciado de Contratação 
(RDC)

Adequação e restauração/melhoramentos, implantação/
pavimentação e construção de OAE

Edital 5
Regime Diferenciado de Contratação 
(RDC)

Recuperação de OAE 

Edital 6
Regime Diferenciado de Contratação 
(RDC)

Supervisão de construção
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Edital Modalidade de licitação Tipos de obra

Edital 7
Regime Diferenciado de Contratação 
(RDC)

Sinalização rodoviária 

Edital 8 Pregão Eletrônico
Conservação, eliminação de pontos críticos e restauração/
melhoramentos

Edital 9 Pregão Eletrônico Supervisão de restauração e manutenção 

Edital 10 Pregão Eletrônico Supervisão de manutenção e restauração

Edital 11 Pregão Eletrônico Conservação

Edital 12 Pregão Eletrônico Conservação e manutenção de ponte

Fonte: Elaborado pelos autores.

3.2 Codificação e categorização dos critérios ambientais

Nessa etapa, os termos de busca foram obtidos com base nos textos analisados na revisão bibliográfica e 
inicialmente agrupados em categorias ambientais amplas, como consequência dos aspectos ambientais 
definidos no modelo de CPE da UE (CE, 2016b; Garbarino, Quintero, Donatello, Caldas, & Wolf, 2016).

Os critérios ambientais nos editais foram identificados por meio de palavras-chave. Com a 
distinção desses critérios, associada à nova análise da revisão bibliográfica, foi possível estabelecer 
novas unidades de registro, de forma a complementar as obtidas na fase de codificação. Assim, os 
termos de busca foram classificados nas seguintes categorias ambientais:

• Competências das empresas licitantes;
• Fauna e flora;
• Processos de dinâmica superficial;
• Materiais e resíduos;
• Poluição sonora;
• Manutenção e reabilitação;
• Congestionamento.

3.3 Tratamento dos resultados

Os critérios ambientais identificados nos 12 editais foram analisados comparativamente a uma 
lista de critérios relativos aos Contratos Públicos Ecológicos da UE (CE, 2016b; Garbarino et al., 
2016). A avaliação comparativa dos critérios ambientais em relação à lista da UE se deu com base na 
atribuição dos níveis de exigência e nas respectivas justificativas para cada um dos critérios ambientais 
identificados nos editais. Os padrões de exigência dos fundamentos ambientais foram estabelecidos 
por meio da classificação proposta por Testa, Grappio, Gusmerotti, Iraldo, e Frey (2016), com base 
em materiais referenciais da UE, conforme o Quadro 2.
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QUADRO 2 CLASSIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE EXIGÊNCIA DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS

Nível de exigência Descrição do nível de exigência Fonte

Nível 1
(critérios genéricos)

Aplicada a critérios que incluem algum aspecto ambiental, 
mas não tão exigentes para cumprir os requisitos dos 
critérios centrais. 

Bouwer et al. (2006); Renda, Egenhofer, 
Schrefler, Giacomo, e Selçuki (2012); 
Testa et al. (2016).

Nível 2
(critérios centrais)

Aplicada a critérios centrais, que são projetados para 
permitir uma implementação fácil das CPE, incidindo na 
área-chave do desempenho ambiental de um produto ou 
serviço. 

CE (2016a, 2016b); Garbarino et 
al. (2016); PricewaterhouseCoopers 
Sustainability (2009); Testa et al. (2016).

Nível 3
(critérios abrangentes)

Aplicada a critérios abrangentes, que consideram um 
número maior de aspectos ou níveis mais elevados de 
desempenho ambiental.

CE (2016a, 2016b); Garbarino et 
al. (2016); PricewaterhouseCoopers 
Sustainability (2009); Testa et al. (2016).

Fonte: Elaborado pelos autores.

Segundo a classificação dos níveis de exigência dos critérios ambientais, o padrão de atendimento 
aos parâmetros ambientais nos editais foi definido conforme metodologia proposta por Testa et al. 
(2016). Cada critério ambiental encontrado nos editais em estudo foi comparado com a lista padrão 
da CE, sendo atribuído àquele um nível de exigência (1, 2 ou 3). Cada edital foi classificado de acordo 
com o maior nível de exigência atribuído aos padrões ambientais pertencentes àquele documento. 
Considera-se edital com nível de exigência satisfatório o que apresenta ao menos um fundamento 
ambiental a contar do nível 2. Sendo assim, o nível de atendimento aos critérios ambientais total 
foi obtido levando em conta a relação entre a quantidade de editais que apresentaram os níveis de 
exigência 2 e 3 e a quantidade total de editais analisados.

4. RESULTADOS 

4.1 Nível de atendimento aos critérios ambientais

O Gráfico 1 resume os resultados em termos de níveis de exigência dos critérios ambientais identificados 
nos editais em estudo, e cada edital foi classificado segundo o maior nível de exigência atribuído aos 
padrões ambientais pertencentes àquele documento. Os resultados obtidos na análise do conteúdo 
das licitações revelam que o nível de atendimento aos critérios ambientais é de 19% (somatório dos 
níveis 2 e 3), enquanto 81% dos editais se constituem de critérios genéricos.
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GRÁFICO 1 NÍVEL DE ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS
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Fonte: Elaborado pelos autores.

A aplicação limitada de critérios ambientais, visto que a maioria dos critérios ambientais 
da lista padrão da CE não foi encontrada nos editais analisados, pode revelar a falta de 
conhecimento de como implementá-los, confirmando indiretamente os resultados de estudos 
anteriores (Brammer & Walker, 2011; Testa, Iraldo, Frey, & Daddi, 2012; Testa et al., 2016; 
Varnäs et al., 2009; Zhu, Geng, & Sarkis, 2013). Dificuldades adicionais identificadas são a 
imprecisão e a falta de clareza dos próprios critérios ambientais, já que, em muitas ocasiões, são 
utilizados fundamentos altamente genéricos, o que torna difícil a sua verificação e impossibilita 
o monitoramento e a fiscalização das condições ambientais (Fuentes-Bargues, González-Cruz, 
& González-Gaya, 2017).

4.2 Comparação dos resultados com outros estudos 

Os resultados da análise de conteúdo foram comparados com os de outros estudos realizados na 
Europa com metodologias semelhantes, conforme deixa claro o Quadro 3.
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QUADRO 3 NÍVEL DE ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS NOS ESTUDOS REALIZADOS NA EUROPA

Referência
Nível de 

verde (%)

Período de 

amostragem
Objeto de estudo

Método de 

pesquisa

Nº de 

editais 

em 

análise

Fuentes-Bargues et al. (2019) 19,7% 2016 e 2017 Setor da construção
Análise de 
conteúdo

967

PricewaterhouseCoopers Sustainability 
(2009)

27% 2006 a 2007 Setor da construção Survey -

Nissinen, Parikka-Alhola, e Rita (2009) 28% 2003 Diversos setores
Análise de 
conteúdo

50

Kahlenborn, Frijdal, Moser, e Essig (2011) 31% 2010 Diversos setores Survey -

Testa et al. (2016) 35% 2012 a 2013 Setor da construção
Análise de 
conteúdo

164

Fuentes-Bargues et al. (2017) 35% 2008 a 2011 Diversos setores
Análise de 
conteúdo

100

Bouwer et al. (2006) 36% 2005 a 2006 Setor da construção Survey 1000

Kippo-Edlund, Hauta-Heikkilä, 
Miettinen, e Nissinen (2005)

47% 2003 Diversos setores Survey 258

PricewaterhouseCoopers Sustainability 
(2009)

55% 2006 a 2007 Diversos setores Survey -

Renda et al. (2012) 62% 2009 a 2010 Setor da construção Survey -

Fonte: Elaborada pelos autores.

Os resultados dos estudos realizados na União Europeia foram superiores aos encontrados nesta 
pesquisa (Gráfico 1, anterior). Embora não se possa afirmar até que ponto os diferentes métodos para 
classificação dos níveis de exigência dos critérios ambientais tiveram influência nos resultados obtidos, 
o fato de o presente estudo possuir o menor atendimento dos critérios ambientais em comparação 
com as demais pesquisas possibilita concluir que os resultados evidenciam as diferenças existentes 
quanto ao desenvolvimento das CPE nos locais de estudo. O fato de que as CPE se tornaram um 
dos pilares fundamentais das políticas ambientais e de compras na UE (Fuentes-Bargues et al., 2019) 
reflete em resultados superiores em termos de requisitos ambientais nesses países.

4.3 Modelo conceitual de critérios ambientais 

Com base no nível de atendimento aos critérios ambientais dos editais em estudo (19%) em conjunto 
com a lista de critérios da UE (CE, 2016b e Garbarino et al., 2016), propõe-se um modelo conceitual com  
a inclusão de critérios ambientais da UE adaptados à realidade brasileira, conforme explica a Figura 
2. Ainda, foram propostos indicadores relacionados com os critérios ambientais.
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FIGURA 2 MODELO CONCEITUAL DE CRITÉRIOS AMBIENTAIS
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4.7 Monitoramento de misturas asfálticas 
mornas

5.1 Requisitos de emissões de ruído

5.2 Monitoramento de emissões de ruído 

6.1 Requisitos de desempenho para a 
durabilidade do pavimento 

6.2 Plano de Manutenção e Reabilitação
(M&R)

7.1 Plano de redução de 
congestionamentos

7.2 Comissionamento do Plano de 
redução de congestionamentos 

Critério ambiental

TIPO DE OBRA TIPO DE CRITÉRIO 
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Ausência de registros no 
Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

1.2.1 Atendimento da capacidade 
técnico-operacional

1.3.1 Atendimento da capacidade 
técnico-profissional

1.4.1 Nota da Proposta Técnica

2.1.1 Atendimento ao Plano de 
integração e recup. ambiental 

2.2.1 % de área reabilitada

2.3.1 Atendimento à caract. da APP 
ou ao Inventário Florestal 

2.4.1 % de dispositivos para 
passagem de animais 

3.1.1 % ou n.º de focos de erosão

3.1.2
% ou n.º de pontos de 
assoreamento e poluição dos 
cursos d'água

3.2.1 % de dispositivos de 
drenagem implantados

4.1.1 % de área do solo impactada 
pela obra

4.1.2
Atendimento ao Plano de 
gestão dos materiais e solos 
escavados 

4.2.1
% de resíduos reaproveitados 
dos materiais e solos 
escavados 

4.3.1 Atendimento ao Plano de 
Gerenciamento dos RCC

4.3.2 % de resíduos reaproveitados 
de RCC 

4.3.3 Quantidade de RCC gerados

4.3.4 Concentração de poluentes 
em corpos d'água

4.3.5 % de RCC destinados 
adequadamente

4.3.6 Atendimento ao transporte de 
RCC

4.4.1
Atendimento à procedência 
dos produtos/subprodutos 
florestais

4.5.1 Concentração de poluentes 
atmosféricos

4.6.1 Temperatura de aplicação de 
misturas asfálticas mornas 

5.1.1 Níveis de ruído

6.1.1 Vida útil das camadas de 
pavimento

6.2.1 Atendimento ao Plano de M&R

7.1.1 Atendimento ao Plano de 
redução de congestionamento

7.2.1
% de dispositivos de Sistemas 
Inteligentes de Transporte 
(ITS) implantados

4.3.1 / 4.3.2 / 4.3.3
4.3.4 / 4.3.5 / 4.3.6 
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1.4.1

2.1.1

2.2.1

2.3.1

2.4.1

3.1.1 / 3.1.2

3.2.1

4.1.1 / 4.1.2

4.2.1

4.4.1

4.5.1

4.6.1

4.6.1

5.1.1

5.1.1

6.1.1

6.2.1

7.1.1

7.2.1

INDICADOR AMBIENTAL

Fonte: Elaborada pelos autores.
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Por meio do modelo proposto, a decisão de uso de determinado critério ambiental nos editais 
depende do atendimento aos seguintes limites de aplicação:

• Categorias ambientais: são definidas com base na etapa de categorização dos critérios ambientais; 
são decorrentes da organização dos elementos em comum;

• Tipos de obra rodoviária: são definidos em consonância com a etapa de pré-análise dos editais; 
são decorrentes da classificação dos editais, conforme consta do Quadro 1;

• Tipos de critério ambiental: são definidos fundamentados no modelo de CPE adotado pela Comissão 
Europeia, em que os critérios ambientais podem ser introduzidos nos editais sob a forma de 
definição do objeto da licitação, especificação técnica, critério de seleção e critério de julgamento, 
bem como a constituição de cláusulas contratuais (CE, 2016a, 2016b; CEPAL, 2017; Clement  
et al., 2016; ICLEI, 2015);

• Indicadores ambientais: são definidos com base no modelo de CPE adotado pela Comissão Europeia 
(CE, 2016a, 2016b; CEPAL, 2017; Clement et al., 2016; ICLEI, 2015), com a finalidade de avaliar 
e monitorar o cumprimento dos critérios ambientais.

A decisão de usar determinado fundamento ambiental nos editais envolve os setores de licitação e 
o setor demandante. Ressalta-se aqui a consideração de que compete à área demandante a confecção 
dos artefatos, posto que ela detém o conhecimento técnico de obras, enquanto o setor de licitação é 
responsável pelos procedimentos de seleção e julgamento das propostas.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados deste estudo evidenciam o baixo uso de critérios ambientais nas licitações (19%) em 
comparação com os estudos de países da União Europeia. A maioria desses critérios foi classificada 
como genéricos (81%), principalmente pela imprecisão e falta de clareza em suas descrições. Essa 
limitação dos resultados confirma indiretamente os resultados de estudos anteriores, dos quais 
se deduziu que a falta de conhecimento de como formular critérios ambientais específicos é um 
importante obstáculo a ser considerado para as contratações sustentáveis.

Com base no nível de atendimento aos critérios ambientais dos editais em estudo (19%), em 
conjunto com a lista de critérios da UE, a proposição do modelo conceitual do presente estudo 
evidencia a necessidade de se estabelecerem requisitos ambientais nos editais de licitação, de maneira 
a definir claramente os padrões ambientais a serem aplicados. Dadas as peculiaridades de cada obra e 
de cada órgão gestor rodoviário, é importante destacar que o modelo sugerido não deve ser tomado 
como uma solução única e definitiva, e a decisão de uso de determinado critério nos editais envolve 
os setores de licitação e o setor demandante.

Pode-se considerar uma limitação deste estudo o fato de não se levar em consideração a opinião 
dos envolvidos nos processos de licitação, visto que seria importante identificar as dificuldades 
encontradas pelas organizações licitantes e proponentes e suas percepções em relação ao seu nível de 
CPE. Ademais, constata-se que a estrutura burocrática na administração pública pode ser um entrave 
para a aplicação de critérios ambientais. Quando há incapacidade para incorporar instrumentos 
que permitam a elaboração de uma atividade pública mais eficaz e eficiente, o tema ambiental pode 
ser colocado em segundo plano. Diante desses obstáculos, faz-se necessário o desenvolvimento de 
políticas que regulem e estimulem o uso de parâmetros ambientais nas obras públicas em questão.
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Além da proposta de criação de um novo modelo de edital, recomenda-se a implantação de 
instruções normativas, guias de boas práticas e grupos de trabalho que tratem de procedimentos  
de proteção ambiental com vista à contratação de obras rodoviárias. Ainda, no sentido de aplicar o 
modelo conceitual proposto, é possível relacionar o nível de atendimento aos critérios ambientais 
nos editais com o desempenho ambiental nas obras. Com a finalidade primordial de promover a 
preservação do meio ambiente em toda a abrangência das atividades rodoviárias, a adoção de critérios 
ambientais nos processos de licitação possibilita que a administração pública promova o uso racional 
e eficiente dos recursos naturais e incentive a disseminação de boas práticas relacionadas com o meio 
ambiente.
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